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PROCESSO Nº: 590/66 

INTERESSADO: ANTÔNIO GUIDO 

ASSUNTO    : Contrato - Instrutor - Cadeira de Economia - FFCL de  

Araraquara - RTP. 

 

 

 

P A R E C E R  Nº 476/66 

 

 

 

1. Como instrutor em RTP. É o 2º para a Cadeira. A carga docente 

justifica tal admissão. As credenciais mínimas estão presentes. 

2. Pela aprovação. 

 

 

 

São Paulo, 25/5/66 

 

 

 

a)CARLOS HENRIQUE R. LIBERALLI 

            Relator 


